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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E 
A EMPRESA ______ _ 

1- O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541 /0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. __ , Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) _____ _ 
(nacionalidade), Secretario (a) de ____ _, inscrito (a) no CPF/MF sob n ____ _ 
portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. ______ com endereço administrativo 

neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a empresa 
-----~ pessoa jurídica de direito privado, com sede na _____ _, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. ________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr (a)------~ (nacionalidade), (estado civil), inscrito (a) no CPF/MF 
sob n. ____ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n .. _____ ~ ajustam 
o presente contrato, de execução de forma indireta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Processo nº __ /2023, Adesão nº -~/2023 originada da Ata de Registro de Preços nº 045/2023, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 035/2023, Processo Licitatório nº 054/2023 gerenciada pelo Consórcio 
Público de Desenvolvimento do Alto Paraopeba (CODAP), dos quais constituem-se parte integrante e 
complementar deste instrumento, como se nele estivessem contidos e a ele se vincula. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, para aquisição de 
Kit Escolar atendendo a Secretaria de Educação do município de Ribas do Rio Pardo - MS, de 
conformidade com o anexo do contrato. 

2-CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ __ _ 
custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 
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3 - CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de __ ( } meses, com vigência a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação 
vigente. 

3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 

-CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1. A entrega será realizada conforme o quantitativo solicitado pelo município. O prazo máximo para 
entrega do objeto é de até 30 (trinta} dias corridos, contados a partir da emissão da Autorização de 
Fornecimento ou documento similar. 

4.2. O objeto contratado deverá ser entregue no Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul nas Unidades Escolares e Emeis do município, nos endereços descritos nas autorizações 
de fornecimento, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre as 07h00min e 16h00min. 

4.3. O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, até o prazo de 02 (dois) dias úteis para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com a especificação; 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
produtos entregues, em conformidade com o exigido neste, no Edital e com o constante na proposta de 
preços da CONTRATADA. 

5 • CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo 
dos produtos e emissão da respectiva nota fiscal acompanhada das correspondentes requisições. 

5.1.1 Deverá ainda acompanhar a Nota Fiscal (NF) as seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i.Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) - certidão conjunta; 
ii.Fazenda Estadual; 
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5.2. -A Nota Fiscal somente será liberada quando ocorrer o cumprimento efetivo e entrega do objeto em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Contratante, inclusive devendo discriminar as 
retenções e respectivas bases de incidência referentes à INSS e ISSQN,quando for o caso, na forma da 
legislação aplicável. 

5.2.1- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu 
vencimento ficará prorrogado pelo prazo que dLJrar o saneamento das incorreções. 

5.2.2- O pagamento será feito mediante crédito em conta informada pela contratada, cuja titularidade 
seja da empresa Contratada. 

5.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

5.5- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, o pagamento 
ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

6 · CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no 
orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, 
constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. 

Órçião Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 020501 - Secretaria Municipal de Educação 

Funcional 12.361.0011.2103.0000- Manutenção das Ações do Ensino 
Fundamental 

Catec. Econ. 30.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição Gratuita 
Ficha 90 
Fonte de Recurso 50100 

Ór ão 
Unidade 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: {67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



"""".~, " PREFEITURA MUNICIPAL ji"'\,,w .. •· < 
FLS. :3Z ~ 

RIBAS~f/Jg PROC. 1/5 I (Z7 
/ 

RUB. --~-+----,---

Funcional 12.365.0011.2101.0000 - Manutenção das Ações da 
Educação infantil 

Catec. Econ. 30.90.32.99 -Outros Materiais de Distribuição Gratuita 
Ficha 132 
Fonte de Recurso 50100 

i 7 • CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
7.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e 
reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

7 .1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1°, do mesmo diploma legal) 

7 .1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1°, da Lei, no caso 
particular de reformas. (art. 65, § 2°, do mesmo diploma legal) 

7.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender integralmente 
as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a execução do 
objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 

7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já efetivada 
sua prorrogação. 

7 .6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 

8 - CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8.1. DA CONTRATANTE: 

1 • Fornecer todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto desta; 
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li · Acompanhar e fiscalizar os produtos fornecidos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas por parte do FORNECEDOR; 
Ili • Realizar o pagamento dos valores contratados pelos produtos efetivamente entregues no prazo e 
nas condições pactuadas; 
IV • Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra; 
V· Expedir, por meio da Secretaria Municipal requisitante, atestado de inspeção dos produtos entregues, 
que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos; 
VI• Atestar a execução do objeto fornecido no documento correspondente. 
VII • Fiscalizar e acompanhar o fornecimento dos produtos, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade do FORNECEDOR pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
VIII • Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos, sempre que a medida for considerada 
necessária. 
IX • Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o fornecimento dos produtos. 
X • Rescindir unilateralmente o contrato nos casos especificados no artigo 78, da Lei Federal de nº 
8.666/93. 
XI• Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato. 
XII • Notificar o FORNECEDOR, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento das 
obrigações, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 
XIII • Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade ou em desconformidade com as especificações 
exigidas no Termo de Referência/Descrição do Objeto (Anexo 1) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 025/2023 do PROCESSO LICITATÔRIO DE Nº 038/2023. 
XIV • Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por meio da 
Secretaria Municipal requisitante, a saber: 
a) provisoriamente: o servidor designado como gestor/fiscal receberá o(s) produto(s) para verificação e, 
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovado(s),emitirá recibo; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução do objeto, e 
sendo aprovado(s), será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do 
Documento Auxiliar da NF-e (Dante) ou na Nota Fiscal. 
XV• Recusar qualquer produto que apresente incorreções de qualquer natureza, ficando as correções à 
custa do FORNECEDOR, inclusive material e/ou horas gastas no trabalho. 

8.2. DA CONTRATADA: 

1 • Cumprir fielmente o objeto pactuado na contratação, de forma que os produtos sejam entregues com 
esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
li • Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização ou acompanhamento pela contratada. 
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111 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Contratante for compelida a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários dvocatícios. 
IV • Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite o 
fornecimento do objeto contratado. 
V - Entregar os produtos contratados somente com prévia autorização da Contratante ou município 
consorciado. 
VI - Indicar, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto 
com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de 
questões relativas aos produtos solicitados. 
VII - Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato 
da Contratante com o Preposto. 
VIII - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos 
nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento realizado, 
imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 
IX - Entregar o objeto Contratado dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 
X - Fornecer os produtos solicitados cumprindo rigorosamente as especificações constantes desta ATA, 
as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de 
regulamentação pela ABNT. 
XI - Cumprir os prazos previstos na Contratação ou outros que venham a ser fixados pela Contratante. 
XII - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do fornecimento do objeto da 
ATA, durante toda a sua vigência, a pedido do Contratante. 
XIII- Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços objeto Contratado 
pela equipe ou Comissão instituída pelo Contratante, durante a sua execução. 
XIV- Entregar o objeto no máximo 30 (trinta) dias úteis do recebimento da ordem de compra. 
XV- Manter, durante a vigência da Contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
XVI- Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Edital, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando ao Contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja 
de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR. 
XVII- Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
da Contratação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão. 
XVIII- Encaminhar ao Contratante, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, à seguridade social, entre outras, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato ou outro servidor designado 
pelo Contratante. 
XIII - Manter, durante a vigência da presente Contratação, os preços propostos. 
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9 • CLÁUSULA NONA- MULTAS E DAS SANÇÕES 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento pela DETENTORA 
DO PRESENTE CONTRA TO caracterizará a inadimplência.sujeitando-a as seguintes penalidades: 

9.1.1-Advertência; 
9.1.2- Multa nos seguintes percentuais, aplicáveis na ocorrência ou descumprimento das cláusulas: 
9.1.2.1- Em caso de atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas no fornecimento dos produtos, depois de 
recebida a Ordem de Compra, a adjudicatária pagará multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor global estimado da Ata de Registro de Preços, limitadoa 3,5% (três vírgula cinco 
por cento) e o prazo de 07 (sete) dias. 
9.1.2.2- Ultrapassado o prazo de sete dias previsto na cláusula 9.1.2.1, a Administração Municipal poderá 
rescindir a Ata de Registro de Preços e aplicara multa de 20%(vinte por cento) incidente sobre o valor 
global estimado da Ata de Registro de Preços, acumulado com a multa prevista na cláusula 9.1.2.1. 

9.1.2.3- Multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global estimado do Contrato na 
ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) não atendimento das especificações dos produtos/serviços; 
b) não atendimento das especificações dos produtos/serviços sem que a detentora da Ata 
providencie a substituição dos mesmos; 
e) não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93,ou nesta Ata de Registro de 
Preços e não abrangida nos incisos anteriores. 

9.1.2.4- Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir da entrega do produto solicitado ou 
desistir da Ata de Registro de Preços ou der causa à sua rescisão por culpa ou dolo, lhe será aplicada 
multa no valor de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor global estimado da Ata de Registro de 
Preços. 

9.2- As penalidades serão aplicadas pelo Município, de ofício ou mediante proposta do responsável pelo 
acompanhamento da execução do Contrato. 

9.3- As multas são excludentes e independentes e não eximem o FORNECEDOR da plena execução 
dos fornecimentos contratados. 

9.4- O valor das multas aplicadas será deduzido do crédito que a Detentora do Contrato possuir junto à 
Prefeitura Municipal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

9.5- A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal de nº 8.666/93., inclusive a responsabilização do FORNECEDOR por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
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9.6- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.7- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o FORNECEDOR de ser 
acionado judicialmente para responder pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 
Município, decorrentes das infrações cometidas. 

9.8- O valor da multa aplicada à Detentora do Contrato, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento danotificação, na 
forma definida pela legislação, em favor do Município, ficando a Detentora do Contrato obrigada a 
comprovar o pagamento mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

9.9- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de1% (um 
por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente ao mês da quitação do débito, limitado 
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação,após o qual, o débito poderá 
ser cobrado judicialmente. 

9.10- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município 
por prazo de até 02 (dois) anos. 

9.11- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10.1- Constituem motivo para rescisão do presente Contrato: 

1 - não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos ou prazos; 
li - o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
Ili - a lentidão no o fornecimento dos produtos; 
IV - O atraso injustificado no início do fornecimento; -
V - A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e na Ata de Registro de Preços; 
VI 1 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 
VI 11 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Artigo 78, da Lei 
Federal de nº 8.666/93. 
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - A dissolução da sociedade; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, queprejudique a 
execução da Ata; 
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução da Ata; 
XIV - Descumprimento do termo de referência, e sem prejuízo das sanções penais cabíveis prevista 
na Lei Federal de nº 8.666/93. 

10.2- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.3-A rescisão do Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e, escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII da cláusula anterior; 
li Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
Ili Judicial, nos termos da legislação. 

10.4-A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada 
da autoridade competente. 

11 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS VEDAÇÕES 

11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 

11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 

a) das parcelas de maior relevância técnica; 

b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 

e) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 
78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 
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11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 

12 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 

12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, controle 
e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem -a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 

12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 

12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
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o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 

a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do contrato, quando for o caso; 

b) notificar à CONTRATADA. por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 

e) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se façam 
necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 

d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 

12.1 O. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRA TO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônus-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência deste. 

12.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei - sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor. podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/1993) 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; e 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14 · CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria 
e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE 
CONTRA TO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade que as originou. 

15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOVAÇÃO 

15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na Lei 
em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, 
não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras, 
sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como cumulativos 
e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais 

16 · CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
8.666/1993 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

17 · CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 
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17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 
Nome: -------------
CP F / M F: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Local _______ data _____ _ 

(representante lega) 
Contratada 

Nome: ____________ _ 
CPF/MF: 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 00/20_ 

ADESÃO Nº /2023 
PROCESSO Nº: /2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO· MS 
SECRETARIA DE: 
CONTRATADO: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
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Valor Valor total 
unitário 


